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                               EDITAL DE LICITAÇÃO 

                              PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 

                               PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

A Câmara Municipal de Placas – Estado do Pará, por intermédio de seu Presidente, no 

uso de suas atribuições legais, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com adoção do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, cujo 

critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 6º, inciso XLI, c/c 

art. 84, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00h do dia 25/02/2026 às 09:00h do dia 10/03/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00h do dia 10/03/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 10/03/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, destinados ao atendimento das 

necessidades administrativas, institucionais e operacionais da Câmara Municipal de Placas/PA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos, 

especialmente no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão 

pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico, disponível no endereço 

eletrônico: 
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www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido 

credenciamento junto ao portal de compras públicas; até o horário fixado neste Edital para o início 

da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o 

respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos:  

a). Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 

devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, 

em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

1) - No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 

apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

2) - Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar 

todas as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao 

Tribunal de Contas do Estado; 

3) - O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase 

de habilitação do certame. 

b) - Demais documentos exigíveis pelo portal de compras públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2.1. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

2.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.2.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão publicado o Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

2.2.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 

pagará ao portal de compras públicas, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 

entidade. 

2.2.8. Nos itens que compõem o anexo I deste Edital, poderão participar empresas 

enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 

e demais empresas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste Pregão Eletrônico, que 

atendam às exigências deste Edital. 

2.2.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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2.3.1. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.4.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.º. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
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2.4.3. O impedimento de que trata o item 2.4.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.1 e 2.4.2 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.4.5. O disposto nos itens 2.4.1 e 2.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.7. A vedação de que trata o item 2.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.2. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à 

plataforma do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 

mailto:cmplacas@yahoo.com.br
http://www.placas.pa.leg.br/


                                                                                          

 

                                             ESTADO DO PARÁ 

                                             PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

                                             CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

 

 

Rua Amador Lemes Pereira, s/n – Bairro Centro –  CEP: 68138-000 – Placas –  Pará. 

E-mail  cmplacas@yahoo.com.br  Cel (93) 98122-2102 

www.placas.pa.leg.br 

  

 

 

a). Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Declaração, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, da 

ciência do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

e) Declaração: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

g) Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

i) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.1.3. O atendimento ao subitem 3.1.2 poderá ser através da apresentação de declaração 

unificada, junto à plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço 
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inicial. As declarações deverão ser assinadas por diretor ou representante legal da empresa, 

devidamente identificado por carimbo ou digitado, contendo o nome e a qualificação. A 

declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.1.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.1.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.1.8. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.1.2 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.1.8. declaração devidamente assinada pelo Proprietário ou Procurador que não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, bem como não ter relação de parentesco, em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos no processo 

licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado. 

3.1.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.2.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.2.2. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.2.3. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.2.4. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.2.5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.2.6. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.2.7. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇO. 

3.2.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.2.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.2.9.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1.Valor unitário e total do item;  

4.1.2.Marca; 

4.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.1.5. s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.1.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.2.1. Caso o critério de julgamento seja o de MENOR PREÇO, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
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4.2.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

5.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.1.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.1.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.1.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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a). O intervalo mínimo de diferencia de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$: 0,01 (Um centavo). O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.1.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.1.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.1.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.1.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.1.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta. 

5.1.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.1.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. Não serão aceitos dois ou 

mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

5.1.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  
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5.2.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.2.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO REFERENTE AS 

TABELAS REFERIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme definido neste Edital e seus 

anexos; 

5.2.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.2.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.2.5. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.2.6. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.2.7. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.2.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.2.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.3. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.3.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.3.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

  5.3.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.3.5. Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará; Empresas brasileiras; 

5.3.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.3.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.3.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

mailto:cmplacas@yahoo.com.br
http://www.placas.pa.leg.br/


                                                                                          

 

                                             ESTADO DO PARÁ 

                                             PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

                                             CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

 

 

Rua Amador Lemes Pereira, s/n – Bairro Centro –  CEP: 68138-000 – Placas –  Pará. 

E-mail  cmplacas@yahoo.com.br  Cel (93) 98122-2102 

www.placas.pa.leg.br 

  

 

 

5.4.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

5.4.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 

onde tiver sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados da Câmara municipal de 

placas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c). Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

  6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 
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6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o previsto em lei e este edital. 

6.1.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

a) Será desclassificada a proposta vencedora que: 

b) Contiver vícios insanáveis; 

c) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

e) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Obs.: O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais poderá, após a fase de lances 

solicitar a comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, através de apresentação de 

composição de preços unitária, juntamente com as notas de entrada, no intuito de verificar se os 

preços ofertados, não afetarão a entrega dos produtos/serviços, e principalmente a continuidade 

dos serviços públicos. 

f) O prazo para comprovação da exequibilidade de proposta será de 120(Cento e 

Vinte) minutos a partir da solicitação do agente de contratação. 
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g) Caso a licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta, no prazo 

estabelecido no item 6.1.8, terá sua proposta desclassificada (salvo o contraditório e a ampla 

defesa). 

  

 

6.1.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.2.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.2.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.2.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme ANEXO I do edital. 

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 

ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos 

documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando 

emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a 

autenticação. 
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7.1.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, 

§4º). 

7.1.5. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes 

serão considerados válidos por no máximo 90 (Noventa) dias, após a sua data de emissão (salvo 

o contraditório e ampla defesa). 

7.1.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em 

nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que,pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 

apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

7.1.7. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da 

LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014). 

7.1.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas 

participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da 

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 

7.1.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 

14.133/21. 

7.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

7.2.2. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.2.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.2.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.2.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.2.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo previsto em lei. 

7.2.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

8. DOS RECURSOS. 

  8.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 
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8.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.1.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.1.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.1.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.1.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.1.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.1.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.2.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 

sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como em legislação própria. 

9.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 

processo administrativa, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
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b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

  

 

9.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

9.1.4. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 

fase de lances: 

9.1.7. A sanção prevista no item 9, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública da Câmara municipal de 

placas, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor o valor do contrato licitado. 

9.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

9.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

9.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.2.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.2.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.2.9. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital 

acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação de a fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde:I = (TX/100) / 365; 
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I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.1.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, em campo próprio na plataforma portal de compras públicas, cujo endereço eletrônico 

é www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.1.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, e 

conter o nome completo do responsável, indicação a modalidade e número do certame, a 

denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

  10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo 

licitatório e convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de 

preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data 

da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 

90, da Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
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11.1.1. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 

desde que haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 

11.1.2. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o 

compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos 

realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento 

equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais características dos 

produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 

11.1.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.1.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 

11.1.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a 

cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

11.1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

11.1.7. A Ata de Registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua 

publicação, que se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

11.1.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, os prazos de vigência 

dos contratos se darão até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme 

descrita no produto; e de conformidade como descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

11.1.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o 

Gestor do Contrato, localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser 

tratados diretamente no setor de licitação e contratos ou por e-mail: licitacoescmp@gmail.com 

  12. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO. 
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12.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-

financeiro, para mais ou para menos. 

12.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a 

Administração adotará as seguintes providências: 

12.1.2. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado; 

12.1.3. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 

quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

12.1.4. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

12.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro 

para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais 

como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais 

emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer 

da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses 

documentos. 

12.1.6. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, 

sendo facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor 

do contrato. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

  e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas 

cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

14. DA ENTREGA E DO PRAZO. 

14.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 03 (Três) dias uteis, após emissão da 

Ordem de fornecimento, expedida pelo Setor de Compras ou Outro Competente. E em caso de 

descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas. 
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14.1.1. Imediatamente após a entrega dos objetos desta Licitação, os mesmos serão 

devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos itens/serviços fornecidos em relação à proposta comercial 

da contratada ou em relação às condições expressa neste Edital, os mesmos serão 

sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 

14.1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeito estado de para 

consumo/uso. O não cumprimento dessa condição acarretará na devolução do produto/serviço à 

empresa detentora da Ata, tendo às custas de devolução e reenvio por conta da referida 

empresa. 

14.1.3. A Camara Municipal de Placas - Pa será rigorosa na conferência dos 

produtos/serviços entregues, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 

pagamento condicionada à qualidade do produto/serviço entregue. 

14.1.5. Os produtos/serviços deverão obedecer a todas as normas técnicas e 

exigências inerentes aos mesmos. 

14.1.6. Os produtos/serviços em desconformidade serão rejeitados no ato da 

entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento 

da compra. 

14.1.7. Os custos relacionados com a rejeição do objeto conforme item 14.1.6 

correrão exclusivamente por conta do contratado. 

  15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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15.1.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.1.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

15.1.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.1.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 

https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-cm-placas, e na Plataforma, através do 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.2. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor da Câmara Municipal de Placas– 

Estado do Pará, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo do “portal de compras públicas” constantes da página eletrônica 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

15.2.1. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por 

e-mail: licitacoescmp@gmail.com.  

15.2.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2.3. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

15.2.4. ANEXO II - Termo de Referência 
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15.2.5. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

15.2.6. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 

15.2.7. ANEXO V – Minuta Ata de Registro de Preços 

15.2.8. ANEXO VI – Minuta do Contrato 

Placas/PA, 13 Fevereiro de 2026. 

 

MIRIAN DOS SANTOS SANTOS 
Agente De Contratação 

PORTARIA CMP Nº 003/2026 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

1.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior a 30 (trinta) 

dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

2.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou 

outra equivalente na forma da lei; 

2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 

ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicilio 

ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual. 

2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e Certidão de Débitos 

Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral de Recursos do Ministério do Trabalho e Previdência, 
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conforme Art. 99 da Portaria/MTP nº 667, de 08 de novembro de 2021. Ambas emitidas em nome da pessoa 

jurídica e de seu(s) sócio(s); 

3. Quanto à Qualificação Econômica – Financeira (Art. 69, da Lei Federal 14.133/2021): 

3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. O balanço deverá vir 

acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se Habilitado para o exercício profissional, e também a 

Certidão Negativa de Débitos (CND), comprovando a situação do profissional relativa à débitos de qualquer 

natureza junto ao referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – CFC, juntamente com a 

Certidão Simplificada com registro de capital social, e Certidão específica de arquivamento, expedidas pela 

Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

3.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

3.1.2. Os documentos referidos no item 3.1.1, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o termo 

de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 

3.3. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta 

Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede ou 

domicílio da licitante. 

3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre o 

cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG 

= Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item pertinente. 

3.6. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço; 

3.7. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente, na forma 

da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as assinaturas do(s) 

representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade profissional do 

mesmo, acompanhados das notas explicativas, em conformidade com a NBC TG n.º 1000 do (CPC PME), e 

na resolução CFC n.º 1255 de 10 de dezembro de 2009, e o artigo 176 da Lei 6.404/1976, assim como no 

§4º do artigo 176 da referida lei. 
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3.8. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

3.9. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

3.10. Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, 

datados dos últimos 30 (trinta) dias onde se possa extrair as seguintes informações: A existência de empresa 

e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) da licitante. Certidão de 

Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada. 

4 . Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2025). 

4.1. Atestado de capacidade técnica, preferencialmente emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

a) O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal 

da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função, serão aceitos atestados com assinatura 

digital com autenticação, Pessoa Física; 

b) Atestado emitidos por pessoa física que deverão estar devidamente registrados em entidades 

profissionais competentes, ou com firma reconhecida em cartório, deverá possuir informações completas e 

detalhadas sobre o serviço prestado, de forma a comprovar a experiência técnica do licitante. 

c) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. Serão 

consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas controladas 

ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja 

sócio da empresa Proponente; 

d) Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente que exerça 

a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que se atesta, com 

indicação do nome completo e cargo/função, endereço, número de telefone dos atestadores, ou qualquer 

outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

f) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência; 

g) A Comissão de Licitação poderá solicitar dos licitantes, contratos e/ou notas fiscais para 

comprovação da execução dos referidos serviços, em compatibilidade com atestado apresentado, caso a 

licitante não comprove a execução dos serviços previstos em seu atestado, esta comissão entenderá que o 

referido atestado é falso, neste sentido, encaminhará para assessoria jurídica para tome as medidas cabíveis. 

5. Declarações 

5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

5.4. Declaração, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, da ciência do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
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Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

5.5. Declaração: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°006/2026 - CMP 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 

limpeza, higiene e consumo, destinados ao atendimento das necessidades administrativas, 

institucionais e operacionais da Câmara Municipal de Placas/PA, conforme especificações, 

condições e quantidades estimadas estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de 

Registro de Preços (SRP), com julgamento pelo menor preço por item. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, vedada a adesão por órgãos ou entidades não participantes. 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL 

1 

Achocolatado em pó instantâneo, pó homogêneo, cor 
própria do tipo, cheiro característico e sabor doce, 

próprio. Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel e sal 
refinado, não conte glúten lata com 400g. Unid 120 9,82 R$ 1.178,40 

2 

Açúcar cristal peneirado, pacote com 1 quilo, de origem 
vegetal, sacarose de cana-de açúcar, de cor branca, 

granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos validade mínima de 08 

meses (fardo c/ 30kg pacote de 1 kg cada) fardo 50 115,00 R$ 5.750,00 
3 Adoçante em pó, Sache, Caixa C/ 1000 Unid 30 46,22 R$ 1.386,60 
4 Água mineral pct com 12 unid de 510 ml Unid 800 16,97 R$ 13.576,00 

5 
Água mineral, apresentação em embalagem transparente 

(1 litro) Unid 400 7,67 R$ 3.068,00 
6 Água mineral, recarga (galão 20 litros)  Unid 400 15,33 R$ 6.132,00 

7 

Alho 1ª QUALIDADE; De primeira sem réstia, bulbo 
inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, tamanho e 
coloração uniforme, sem cortes, lesões, perfurações, 

parasitas e larvas. Kg 20 24,26 R$ 485,20 

8 

Amido de milho especificação: a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. embalagem contendo 200g. Unid 150 4,83 R$ 724,50 
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9 

Arroz tipo 01 longo, agulhinha, fino, polido, tipo sem 
glúten, grãos inteiros com rendimento após o cozimento 
de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção - 

embalagem de 1kg (fardo c/ 30 PCT de 01 Kg cada)  fardo 80 110,00 R$ 8.800,00 

10 

Aveia em flocos tipo flocos finos embalagem de 450 g, 
acondicionado em embalagem resistente, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. Unid 100 9,80 R$ 980,00 

11 
Azeite de dendê 900ml, sem conservantes, garrafas em 

plástico tampa vedada e conteúdo líquido. Unid 50 19,31 R$ 965,50 
12 Azeitona em conserva sem caroço. Vidro 160g Unid 96 15,20 R$ 1.459,20 

13 
Bacon defumado descrição detalhada: bacon defumado. 

Ingredientes: carne suína com gordura. kg kg 42 40,10 R$ 1.684,20 

14 

Banana, extra in natura, com grau de maturação 
adequado para o consumo, procedentes de espécies 

genuínas e sãs, polpa íntegra e firme. isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. kg 200 10,30 R$ 2.060,00 

15 

Batata Inglesa, apresentando um grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. kg 600 5,51 R$ 3.306,00 

16 Batata Palha pc c/ 240g Unid 60 11,13 R$ 667,80 

17 

Biscoito de água e sal. tipo cream cracker, deverá ser 
obtido de matérias primas são e limpas. Embalagem 

primaria em pacotes impermeáveis lacrados com peso 
líquido de 400G, tendo dupla embalagem e em 

embalagem secundaria de caixa de papelão (cx c/ 20 
unid. de 400g cada) Caixa 50 138,93 R$ 6.946,50 

18 

Biscoito doce tipo maisena ao leite com os seguintes 
ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico (vit. b9), açúcar, gordura vegetal açúcar invertido, 
sal. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas são e limpas.  Embalagem primaria em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso líquido de 400G, tendo 
dupla embalagem e em embalagem secundaria de caixa 

de papelão. Caixa 50 178,00 R$ 8.900,00 
19 Biscoito Rosquinha sabores diversos. Pacote 350g Unid 350 6,85 R$ 2.397,50 

20 

Café torrada e moído, embalagem a vácuo indicando 
prazo de validade, com selo de pureza da Associação 

Brasileira da Indústria do Café – ABIC Embalagem com 
500 gramas, validade mínima de 08 meses.(cx c/ 20 unid Caixa 60 311,00 R$ 18.660,00 
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de 250g cada). 

21 

Calabresa especificação: embalada à vácuo, respeitando 
a características do produto, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante prazo de validade, peso 

líquido, com registro no ministério da agricultura ou 
ministério da saúde, de modo que as embalagens não se 
apresentes estufadas ou alteradas, consistência mole ou 

manchas esverdeadas. Pacote fechado de 2,500. Kg 96 49,38 R$ 4.740,48 

22 

Caldo de galinha. Caixa 37,5g 5 Unidades de 7,5g Cada 
Ingredientes: Sal, açúcar, cloreto de potássio, gordura 

vegetal*, condimento preparado sabor de galinha, 
cebola, maltodextrina, cúrcuma**, salsa**, aipo** carne 

de frango*, realçadores de sabor glutamato 
monossódico, inosinato dissódico e guanilato dissódico, 
aromatizante, antiumectantes fosfato tricálcico e dióxido 
de silício, acidulante ácido cítrico e corante caramelo IV. Unid 200 2,10 R$ 420,00 

23 

Carne com Osso, Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 

sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Devendo conter no Maximo 10% de gordura, deve 

ser isenta de cartilagens e conter no Maximo de 3% de 
aponeurose Kg 180 24,13 R$ 4.343,40 

24 

Carne de frango congelada com adição de água de no 
Máximo de 6%, aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Kg Kg 180 13,60 R$ 2.448,00 

25 

Carne de frango tipo peito congelada com adição de água 
de no Máximo de 6%, aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Bandeja de 1 kg. Unid 200 22,80 R$ 4.560,00 

26 

Carne de frango tipo Coxa e sobrecoxa congelada com 
adição de água de no Máximo de 6%, aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Bandeja de 1 kg. Unid 200 17,43 R$ 3.486,00 

27 

Carne Moída, magra de 1ª congelada. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no Maximo 
10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de ossos 

e conter no Maximo de 3% de aponeurose. Kg 220 26,80 R$ 5.896,00 
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28 

Carne sem osso, Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 

sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Devendo conter no Maximo 10% de gordura, deve 
ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no Maximo 

de 3% de aponeurose. Kg 240 37,63 R$ 9.031,20 

29 

Carne carne suina sem osso, Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas.  kg 120 25,33 R$ 3.039,60 

30 

Carne carne suina com osso, Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas.  kg 120 25,33 R$ 3.039,60 

31 

Catchup tradicional. Composição Polpa de tomate, água 
vinagrem açucar, glucose, sal, amido modificado, 

condimentos, especiarias e conservantes: sorbato de 
potássio. SEM GLUTEN. Embalagem e validade: pet 400g, 
com validade de 12 meses a partir da data de fabricação. Unid 20 7,95 R$ 159,00 

32 

Cebola tipo argentina, não brotada, sem danos 
fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 

sem ferimentos ou defeitos. Com ausência de sujidades. Kg 300 4,65 R$ 1.395,00 

33 

Cenoura, especial de primeira, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem física ou 

mecânica sem rachaduras e cortes com tamanho e 
coloração uniforme. Devendo ser graúda. acondicionados 

em embalagens apropriadas para o manuseio. Kg 120 6,92 R$ 830,40 
34 Chá mate (400 gr) Unid 120 7,73 R$ 927,60 

35 

Charque ponta de agulha - embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente contendo 30kg em 

pacotes individuais de 1 kg. Preparado com carne bovina 
ponta de agulha de boa qualidade salgada, curada, seca, 
de consistência firme, com cor, cheiro e sabor próprios, 

isento de sujidades, parasitas e materiais estranhos, 
embalada à vácuo, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam 
a integridade do produto até o momento do consumo. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
o produto deverá apresentar validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Kg 100 33,66 R$ 3.366,00 

36 
Coco ralado 100g polpa de coco parcialmente 

desengordurada, desidratada, conservador Ins 223 Unid 100 5,18 R$ 518,00 
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37 
Corante alimentício popularmente conhecido como 

colorau, pacote com 100g Unid 100 3,50 R$ 350,00 

38 

Creme de Leite, tradicional especificação: dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas 
larvas e material estranho. Validade mínima de 06(seis) 

meses a contar da data de entrega. embalagem 300g Unid 324 3,76 R$ 1.218,24 
39 Ervilha em lata, embalagem c/ 170g Unid 80 5,25 R$ 420,00 

40 

Extrato de tomate concentrado Obtido da polpa de 
tomate por processo tecnológico com no mínimo 6% de 

sólidos solúveis naturais, preparado com frutos maduros 
selecionados, sem pele, sem sementes, contendo 

açúcar. Com aspecto de massa homogeneizada, isento 
de sujidades e fermentações, cor, cheiro e sabor 

característico. (190g) Unid 120 4,27 R$ 512,40 

41 

Farinha de arroz flocada, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atoxico contendo atpe 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades parasita larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06(seis) meses a contar da 
data entrega. Unid 360 3,65 R$ 1.314,00 

42 

Farinha de milho flocada, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico contendo até 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega Unid 360 2,88 R$ 1.036,80 

43 

Farinha de rosca especificação: farinha de rosca pacote 
500g, embalagem primária própria intacta, constando a 
identificação do produto, marca, nome e endereço do 

fabricante, informação nutricional, lote e validade mínima 
de 90 dias após a data de entrega. Unid 20 6,42 R$ 128,40 

44 
Farinha de Trigo com fermento de 01 kg cada, fardo com 

10 unidades Fardo 10 57,17 R$ 571,70 

45 
Farinha de Trigo sem fermento de 01kg cada, fardo com 

10 unidades  Fardo 10 51,63 R$ 516,30 
46 Farinha mandioca amarela (pct c/ 01kg) Kg 120 9,08 R$ 1.089,60 
47 Farinha mandioca branca (pct c/ 01 kg) Kg 120 9,08 R$ 1.089,60 

48 

Feijão Carioca, in natura, novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, claro, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, 

secos, embalagem plástica de 1,0kg (pct c/ 01 kg) kg 48 6,58 R$ 315,84 
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49 

Feijão Fradinho, in natura, novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, claro, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, 

secos, embalagem plástica de 1,0kg (pct c/ 01 kg) kg 48 8,05 R$ 386,40 

50 

Feijão preto, in natura, novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, claro, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, 

secos, embalagem plástica de 1,0kg (pct c/ 01 kg). Kg 48 7,63 R$ 366,24 
51 Fermento químico p/ bolo lata com 100 g Unid 30 4,70 R$ 141,00 

52 

Fubá: tipo mimoso 100% milho enriquecido com ferro e 
acido fólico, obtido a partir da moagem de grão de milho. 
Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. No rótulo 
da embalagem deverão estar impressos de forma clara e 

indelével as seguintes informações: Identificação do 
produto, inclusive a marca; Nome e endereço do 

fabricante; Data de fabricação; Data de validade ou prazo 
máximo para consumo; Componentes do produto; Peso 
líquido; Informações nutricionais; Número do lote c) O 

produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de fabricação, sendo que está não poderá 

ser anterior a 30 (trinta) da data da entrega. unid 20 3,82 R$ 76,40 
53 Leite condensado cx 395g Unid 156 4,55 R$ 709,80 
54 Leite em pó integral fardo com 10 unid. de 01kg Fardo 20 371,50 R$ 7.430,00 

55 

Macarrão espaguete de sêmola. Deverão ser fabricadas a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

materiais terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este 
fermentada ou rançosa - embalagem de 500 g (fardo c/ 10 

unid de 500g cada) Fardo 20 68,50 R$ 1.370,00 

56 

Macarrão penne de sêmola. Deverão ser fabricadas a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

materiais terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este 
fermentada ou rançosa - embalagem de 500 g Unid 30 5,13 R$ 153,90 

57 

Macarrão padre nosso de sêmola. Deverão ser fabricadas 
a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

materiais terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este 
fermentada ou rançosa - embalagem de 500 g. unid 30 5,23 R$ 156,90 

58 

Macarrão ninho de sêmola. Deverão ser fabricadas a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

materiais terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este 
fermentada ou rançosa - embalagem de 500 g. unid 30 8,40 R$ 252,00 

59 

Maça, extra in natura, com grau de maturação adequado 
para o consumo, procedentes de espécies genuínas e 
sãs, polpa íntegra e firme. isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre KG 60 14,29 R$ 857,40 
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de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

60 

Massa para lasanha. Deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de materiais 

terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este fermentada 
ou rançosa - embalagem de 500 g. unid 24 9,38 R$ 225,12 

61 Maionese (500 ml) Unid 120 11,48 R$ 1.377,60 

62 

Margarina Cremosa com sal, 60% de lipídios, 0% de 
gorduras trans, validade mínima de 08 meses (Pote de 1 

kg) Unid 120 18,28 R$ 2.193,60 

63 

Massa pronta para bolo, sabores diversos, 450g. 
composição do produto: açúcar, farinha de trigo, amido 

de milho, gordura vegetal hidrogenada, estabilizante 
estearato de propileno glicol, fermentos químicos, sal e 

aromatizantes. contém glúten Unid 80 8,10 R$ 648,00 
64 Milho em conserva pronto para servir lata 170g Unid 48 4,11 R$ 197,28 

65 

Milho para canjica, De cor branca, produto dos grãos de 
milho provenientes da espécie ZeaMays, L, de primeira 

qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de 
sujidades, parasitos e larvas. 500g Unid 36 5,02 R$ 180,61 

66 Mistura para preparo de mingau, cx c/ 180 g Unid 24 6,97 R$ 167,28 
67 Molho de tomate pronto, embalagem 300g Unid 130 2,75 R$ 357,50 
68 Molho para carnes (madeira), embalagem c/ 340g Unid 50 4,65 R$ 232,50 

69 

Molho shoyo molho para salada, composição básica, 
soja, amido, açúcar, sal, vinagre, conservador, 

acidulante, sequestraste, óleo, acondicionado em garrafa 
plástica acondicionado em frasco de polietileno ou vidro, 

íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. Deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. registro do m/s. embalagem 500ml Unid 20 7,10 R$ 142,00 

70 
Mortadela, temperatura conservação 0º a 4ºC, prazo 

validade 90 dias/ peça inteira Unid 40 50,98 R$ 2.039,20 
71 Mostarda 170g Unid 30 6,90 R$ 207,00 

72 
Óleo de soja refinado tipo 1. Embalagem de 900ml (cx c/ 

20 unidades de 900ml) Caixa 48 174,33 R$ 8.367,84 

73 

Ovos, de 1ª qualidade limpos sem rachaduras em perfeito 
estado de conservação embalagem com 30 Unid. 

Apresentação em cuba. Cuba 100 16,13 R$ 1.613,00 
74 Pão de forma (pacote com 20 fatias) 500g Unid 96 9,50 R$ 912,00 
75 Pimentão verde kg Kg 20 13,87 R$ 277,40 
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76 

Polpa de fruta diversos sabores embalagem com 1kg 
pasteurizada, selecionada, isenta de contaminação. 

Devem conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com 
os registros obrigatórios do ministério competente. 

Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de 
isopor conforme legislação vigente. possuir registro do 

ministério da agricultura, pecuária e abastecimento Kg 800 12,50 R$ 10.000,00 
77 Polvilho azedo (1Kg) Kg 40 10,53 R$ 421,20 
78 Polvilho doce (1 kg) Kg 40 8,17 R$ 326,68 

79 
Presunto Fatiado, pré-cozida, temperatura conservação 

0º a 4ºC, prazo validade 90 dias. Kg 60 26,29 R$ 1.577,40 

80 
Queijo mussarela fatiado temperatura conservação 0º a 

4ºC, prazo validade 90 dias, kg Kg 90 34,23 R$ 3.080,70 

81 
Refrigerante artificial sabores uva, laranja, guaraná, coca. 

2 litros tipo pet. (Fardo com 06 unid.) Fardo 120 62,96 R$ 7.555,20 

82 

Requeijão Cremoso, ser cremoso, tipo 
tradicional/processado, com ingredientes (massa 

coalhada, creme de leite, gordura, sal, estabilizante com 
amido), embalagem (copo, bisnaga), peso (200g, 220g). 

Conservação (refrigerado 1-10 graus). UNID 60 12,50 R$ 750,00 

83 

Repolho branco, in natura, procedente de espécies 
genuínas e sãs, frescas, íntegro e firme, coloração 

uniforme. isento de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. Kg 50 6,98 R$ 349,00 

84 

Sal, refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto 
de sódio e sais de iodo (no mínimo 10 mg e máximo de 15 

mg) conforme legislação específica.1Kg kg 30 1,61 R$ 48,30 

85 

Salsicha tipo hot dog bovino/suíno tipo hotdog com no 
Máximo 2% de amido, aspecto próprio, não amolecido e 

nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, com adição de água no Máximo de 
10%, com no mínimo 120 dias de validade. Kg 30 17,05 R$ 511,50 

86 

Sardinha em óleo comestível produto preparado com 
pescado, limpo, cru, cozido ou curado adicionado de 

outras substâncias alimentícias e submetido a processos 
químicos apropriados a cada espécie. a conserva será 
designada pela espécie de pescado que pertence e o 

modo de apresentação, ou seja, produto que tenha por 
líquido de cobertura, azeite de oliva ou óleo comestível 

adicionado de sal. ingredientes: sardinha, óleo 
comestível, sal e água de constituição. as conservas de 

pescado não deverão ter cheiro ardido ou rançoso. o Unid 120 6,32 R$ 758,40 
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produto deve se apresentar isento de sujidades, parasitas 
e larvas. o produto e suas condições deverão estar de 

acordo com a nta 10 (normas técnicas para conserva de 
pescado - decreto 2.486 de 20/10/78) e selo do sif. O 

produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária de latas de peso líquido de 125g e peso drenado 

de 84g, resistentes sem sinais de alterações como 
estufamento, amassamento, vazamento, corrosões 

internas, bem como quaisquer modificações na natureza 
física, química ou organolética do produto e embalagem 

secundária de caixas de papelão reforçadas 

87 
Seleta de legumes: ervilha, batata, cenoura, água e sal 

embalagem com 280 g Unid 30 4,58 R$ 137,40 

88 

Tomate, longa vida extra aa, in natura, procedente de 
espécies genuínas e sãs, frescas, polpa íntegra e firme, 
coloração uniforme, casca lisa e firme. isento de lesões 
de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Kg 100 7,75 R$ 775,00 

89 

TEMPERO PRONTO DESIDRATADO a) Descrição do 
objeto: constituído de cebola, alho e sal, não contendo 

pimenta em sua composição. Formulado à partir de 
matérias primas selecionadas, sendo de primeira 
qualidade, ou seja, não deverá conter substâncias 

estranhas à sua constituição normal, ou seja, isento de 
matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa, devendo obedecer à legislação 
vigente. b) Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de 

acordo com a legislação vigente. No rótulo da embalagem 
deverão estar impressos de forma clara e indelével as 

seguintes informações: Identificação do produto, 
inclusive a marca; Nome e endereço do fabricante; Data 
de fabricação; Data de validade ou prazo máximo para 

consumo; Componentes do produto; Peso líquido; 
Informações nutricionais; Número do lote. d) O produto 

deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de fabricação, sendo que está não poderá ser 

anterior a 30 (trinta) da data da entrega.  unid. 20 10,58 R$ 211,60 

90 
Linguiça Toscana resfriada (unidade com 

aproximadamente 500g) Kg 96 31,60 R$ 3.033,60 

91 
Vinagre de limão, data da validade de no mínimo 3 meses 

a contar da data de entrega da mercadoria (750ml) Unid 30 10,86 R$ 325,80 

92 

Água sanitária, composição: hipoclorito de sódio e 
água; princípio ativo: hipoclorito de sódio teor de 
cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. frasco de 1000 ml, Caixa 120 38,30 R$ 4.596,00 
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(caixa com 12 unid. de 1000 ml cada) 

93 

Álcool comum 92,8°, embalagem em plástico 
resistente com 1 litro, uso doméstico, registro no 
Ministério da saúde, validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega (caixa com 12 unid. de 01 lt 
cada) Caixa 60 137,00 R$ 8.220,00 

94 Álcool em Gel Antisséptico 70%, fraco com 500 ml Unid 260 12,46 R$ 3.239,60 

95 
Álcool etílico 70% solução, frasco com 1000 ml. 
Data de fabricação não superior a trinta dias. Unid 100 10,83 R$ 1.083,00 

96 Amaciante concentrado (embalagem com 500ml) Unid 100 11,81 R$ 1.181,00 
97 Balde 20 L com alça de alumínio Unid 20 30,98 R$ 619,60 
98 Balde com tampa capacidade 200 litros   20 97,30 R$ 1.946,00 
99 Bandeja inox 42x27cm para café Unid 15 126,66 R$ 1.899,90 

100 
Bucha Esponja Multiuso Dupla Face Para Lavar 
Louça, verde e amarela. Unid 96 1,40 R$ 134,40 

101 Colher de mesa em inox Unid 60 4,86 R$ 291,60 

102 
Colher de plástico refeição branca. Pacote com 50 
unid Unid 100 4,03 R$ 403,00 

103 
Copo de plástico descartável os 180ml (cx c/ 
25x100) Caixa 200 133,92 R$ 26.784,00 

104 
Copo Plástico descartável p/ café 50ml 
branco/transparente - caixa com 2.000 unid Caixa 100 142,50 R$ 14.250,00 

105 Desinfetante multiuso (cx com 12 unid de 01 lt cada) Caixa 80 63,73 R$ 5.098,40 

106 
Desodorizador para vaso sanitário em pedra com 
cheirinho de talco, lavanda (caixa c/ 12 unid) Caixa 30 28,33 R$ 849,90 

107 
Desodorizante de ambiente 400ml/277g cheirinho de 
talco, lavanda (caixa c/ 12 unid) Caixa 50 251,33 R$ 12.566,50 

108 

Detergente líquido, biodegradável, com excelente 
ação desengordurante, neutro e clean (cx com 12 
unid de 500 ml cada) Caixa 50 50,96 R$ 2.548,00 

109 
Embalagem retangular para bolos e tortas com 
tampa (Medida Interna: 34,5x24, 6x11,6 cm) Unid 60 12,95 R$ 777,00 

110 

Escova oval para lavar roupa com base de madeira 
ou plástico, tamanho aproximadamente de 13 X 
6,5cm Unid 15 3,72 R$ 55,80 

111 Esponja de lã de aço. (pacote de 60 g) Unid 70 3,60 R$ 252,00 
112 Faca de mesa em inox Unid 40 9,28 R$ 371,20 

113 
Faca para cozinha material lâmina: aço inoxidável/ 
Material do punho: plástico Unid 5 18,20 R$ 91,00 
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114 Filme PVC com 100metros (28cm x 100m) Unid 50 15,92 R$ 796,00 
115 Garfo de mesa em inox Unid 60 4,87 R$ 292,20 

116 
Garfo de plástico refeição branca. Pacote com 50 
unid Unid 250 4,03 R$ 1.007,50 

117 Garrafa térmica bomba de pressão de vidro 1,8l Unid 10 100,00 R$ 1.000,00 
118 Guardanapo 24x22cm folha simples com 500 folhas Unid 100 4,35 R$ 435,00 
119 Flanela Para Limpeza 100% Algodão Medindo 60 unid 60 4,83 R$ 289,80 

120 
Inseticida Multi-insetos Spray Base Água sem cheiro 
360 Ml Unid 50 15,63 R$ 781,50 

121 Isqueiro tamanho grande - unidade Unid 12 4,95 R$ 59,40 

122 

Limpa alumínio, a base de ácido sulfônico, 
condicionado em frasco plástico contendo 500ml, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Unid 120 2,85 R$ 342,00 

123 

Limpa vidros líquido, levemente perfumado. 
Constando data de fabricação não superior a trinta 
dias. Embalagens de 1 litros Unid 100 16,00 R$ 1.600,00 

124 Lixeira telada 10 L sem tampa Unid 20 16,32 R$ 326,40 
125 Lustra móveis (200ml) Unid 60 12,67 R$ 760,20 

126 

Luva látex natural forrada, palma antiderrapante, 
forma anatômica, 23 espessura média 0,55mm, 
comprimento 300mm, alta resistência, Unid 96 9,10 R$ 873,60 

127 
Luva Viniflex Translucida sem Pó Tam. M 
100Und/caixa Unid 10 29,25 R$ 292,50 

128 

Luvas de látex para uso geral em limpeza e 
Higienização c/ interior forrado e palma anti-
derrapante, tamanho G  Unid 40 6,00 R$ 240,00 

129 

Luvas de látex para uso geral em limpeza e 
higienização c/ interior forrado e palma anti-
derrapante, tamanho M Unid 40 6,00 R$ 240,00 

130 

Luvas de látex para uso geral em limpeza e 
higienização c/ interior forrado e palma anti-
derrapante, tamanho P  Unid 40 6,00 R$ 240,00 

131 
Mascara tripla descartável com filtro / branca – caixa 
com 50 unidades Unid 100 33,67 R$ 3.367,00 

132 Pá Para Lixo com Cabo Longo Unid 10 28,78 R$ 287,80 
133 Panela de Pressão em alumínio polido 7l Unid 2 124,83 R$ 249,66 
134 Pano de prato (unidade de 50 cm cor único branco). Unid 50 6,10 R$ 305,00 
135 Papel Alumínio com 100 metros (30cmx100m) Unid 50 33,00 R$ 1.650,00 
136 Papel alumínio, rolo de 30 cm x 7,5m. Para Unid 50 6,80 R$ 340,00 
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embalagem e preparo de alimentos 

137 

Papel higiênico tipo especial, sem perfume, papel 
absorvente de primeira qualidade, fibras 100% 
naturais, na cor branca, picotado, golfrado medindo 
60m x 10 cm, Fardo Fardo 150 79,73 R$ 11.959,50 

138 Papel toalha ultra 120 folhas c/ 02 unidades Unid 500 5,90 R$ 2.950,00 
139 Placa sinalizadora, área de trabalho ref: 1704 Unid 4 16,33 R$ 65,32 
140 Placa sinalizadora, banheiro fechado ref: 1703 Unid 4 16,33 R$ 65,32 
141 Placa sinalizadora, piso molhado ref: 1702 Unid 4 48,33 R$ 193,32 
142 Pote de vidro com tampa de plástico 800ml Unid 10 30,00 R$ 300,00 
143 Prato descartável branco 15 cm raso c 10 unid Unid 500 1,95 R$ 975,00 

144 
Prato Fundo De Vidro Temperado e Resistente – 
Unidade Unid 50 6,63 R$ 331,50 

145 
Prato refeição fundo descartável branco plástico 21 
cm 10 unidade Unid 500 4,15 R$ 2.075,00 

146 Rodo com borracha dupla 60 cm cabo de alumínio Unid 20 50,50 R$ 1.010,00 
147 removedor de sujeira pesada e cera concentrato 5l  Unid 10 46,98 R$ 469,80 
148 Sabão em barra (caixa de 10 unid com 1 kg cada) Caixa 40 90,67 R$ 3.626,80 
149 Sabão em pó (cx c/ 400g) Caixa 80 160,53 R$ 12.842,40 

150 
Sabonete em barra uso adulto, perfumado, sólido 
em barra 90g, fragrância agradável ótima qualidade. Unid 100 3,53 R$ 353,00 

151 

Saco Alvejado Para Limpeza dimensões (60x80 cm), 
panos confeccionados em 100% de Algodão p/ pano 
de chão. Unid 50 8,47 R$ 423,50 

152 

Saco plástico preto, 100 litros, 16 até 36 kg 
dimensão é: 75 cm X 90 cm, altura de 75 cm e 
largura de 90 cm confeccionado em polietileno 
impermeável, em pacotes contendo 10 unidades. Unid 1000 7,58 R$ 7.580,00 

153 

Saco plástico preto, 30 litros, suportando peso de 6 
kg, confeccionado em polietileno (não reciclado) 
impermeável, com medidas de 59 X 62 cm, em 
pacotes contendo 10 unidades Unid 1000 3,93 R$ 3.930,00 

154 

Saco plástico preto, 50 litros, confeccionado em 
polietileno impermeável, com medidas de 63cm de 
largura x 80cm de altura x 25cm de profundidade, em 
pacotes contendo 10 unidades. Unid 1000 5,25 R$ 5.250,00 

155 Soda cáustica (lata de 01kg) Unid 50 18,67 R$ 933,50 
156 Toalhas de rosto 100% algodão, cores variadas Unid 50 17,50 R$ 875,00 
157 Vassoura de cipó Unid 30 23,33 R$ 699,90 
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158 

Vassoura de pêlo grande tamanho 45 cm ou 
superior, com cabo revestido de plástico com altura 
mínima de 1,50 m. Unid 50 25,08 R$ 1.254,00 

159 

Vassourinha para vaso sanitário, com cabo e 
estrutura em plástico maciço, medindo o cabo 
aproximadamente 25 cm, altura do pincel medindo 
aproximadamente 9 cm com cerdas firmes de nylon, 
formato arredondado e com suporte. Unid 20 13,97 R$ 279,40 

VALOR TOTAL: trezentos e sessenta e oito mil duzentos e sessenta e seis reais e três centavos R$ 368.266,03 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e a definição dos quantitativos estimados encontram-se 

devidamente detalhadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP, parte integrante deste Termo de 

Referência. 

A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o fornecimento contínuo e adequado 

de gêneros alimentícios e materiais de limpeza utilizados nas atividades rotineiras da Câmara 

Municipal de Placas/PA, incluindo sessões legislativas, reuniões, eventos institucionais, 

atendimento a servidores e manutenção das condições adequadas de higiene e salubridade dos 

ambientes. 

A demanda apresenta caráter recorrente e variável, não sendo possível a definição exata dos 

quantitativos a serem adquiridos ao longo do exercício, razão pela qual se mostra adequada a 

adoção do Sistema de Registro de Preços. 

Aplicam-se à presente contratação, dentre outros, os seguintes diplomas legais: 

– Constituição Federal de 1988; 

– Lei nº 14.133/2021; 

– Decreto Federal nº 10.024/2019 (no que couber); 

– Demais normas aplicáveis à espécie. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução adotada consiste na realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços, possibilitando a seleção da proposta 

mais vantajosa por item e a realização de contratações futuras de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Administração. 

Os produtos a serem adquiridos possuem características padronizadas, vida útil compatível 

com o consumo institucional e ampla oferta no mercado, permitindo a definição objetiva das 

especificações técnicas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os produtos a serem fornecidos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

a) estar em conformidade com as especificações técnicas constantes neste Termo de 

Referência; 

b) possuir prazo de validade compatível com o consumo previsto; 

c) atender às normas sanitárias e de qualidade vigentes; 

d) ser entregues em perfeitas condições de uso e acondicionamento; 

e) incluir, nos preços registrados, todas as despesas diretas e indiretas; 

f) observar os prazos e condições de entrega estabelecidos pela Administração. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Câmara Municipal de Placas/PA, mediante emissão de ordem de fornecimento. 

Os prazos, locais e condições de entrega serão definidos no edital e na Ata de Registro de 

Preços, devendo a contratada responsabilizar-se integralmente pelo transporte, descarga e 

entrega dos materiais. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 

realizadas por servidor designado por meio de portaria específica, nos termos do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021. 

Compete ao fiscal acompanhar a execução do fornecimento, verificar a conformidade dos 

produtos entregues e atestar as notas fiscais para fins de pagamento. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de forma parcelada, de acordo com os quantitativos efetivamente 

fornecidos, após o recebimento definitivo dos produtos e o atesto do fiscal responsável. 

O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da despesa, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada. 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo menor 

preço por item, observadas as exigências de habilitação previstas na Lei nº 14.133/2021 e 

no edital. 

8.2 A execução do objeto será parcelada, com pagamento mensal. 

8.3 Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os documentos de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 Habilitação Jurídica 

 A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limitasse à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada 

através de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b)  Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

Assembleia nº a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

h)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

i) Identidade e CPF dos sócios do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 

Qualificação Técnica: 

 COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de 

natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 

emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação 

do responsável pelas informações atestadas; 
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 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751/14), dentro do período de validade. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 

competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 

competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 

maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br; 

g)  Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de efeitos sobre falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

c)  É aceitável a apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis na forma 

eletrônica ou gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, constando os 

dados das assinaturas digitais, ficando dispensado, neste caso, a autenticação do livro 

referente à escrituração contábil da pessoa jurídica não sujeita a registro em Juntas 

Comerciais, nos termos do §4º do art. 1º da IN RFB nº1420/2013 incluído pela IN RFB nº 

1660/2016;  

d) Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema: Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis; termo de abertura e encerramento; Comprovação 

por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração Digital-SPED, 

conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016.  

e) Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura;  

f) Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis do último exercício.  

g) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional, 

emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do Contador/Técnico de 

Contabilidade, conforme estabelecido pela Resolução do Conselho Federal de 

Contabilidade - CFC nº 1.637 de 07 de outubro de 2021;  

h) O Balanço Patrimonial dos exercícios sociais deverá conter a demonstração expressa dos 

índices financeiros, conforme citado abaixo, devendo estar assinado pelo representante 

legal e o contador da empresa.  

Calculados pelas seguintes fórmulas:  

• As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço.  

Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos;  
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Serão aceitos o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados 

pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

Publicados em Diário Oficial ou;  

Publicados em jornal de grande circulação ou;  

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez 

Corrente (ILC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação ou item pertinente.  

Declarações complementares: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art, 63, inciso l, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Declaração da licitante de que não possuem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXlll, do art, 7º da Constituição Federal. 

Documentos Complementares: 
 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a apresentação das 

seguintes consultas:  
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Documentos Complementares:  
  SICAF;  

  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  

A consulta aos cadastros – CEIS, CNJ e TCU –, além do tradicional SICAF, na fase de 

habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação 

da própria condição de participação na licitação e deverá constar as certidões na documentação 

anexa ao sistema.  

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário;  

Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

São obrigações da contratada, dentre outras: 

– fornecer os produtos conforme as especificações e condições estabelecidas; 

– substituir, sem ônus, produtos entregues em desacordo; 

– cumprir os prazos de entrega; 

– manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação; 

– sujeitar-se à fiscalização da Administração. 

mailto:cmplacas@yahoo.com.br
http://www.placas.pa.leg.br/


                                                                                          

 

                                             ESTADO DO PARÁ 

                                             PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

                                             CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

 

 

Rua Amador Lemes Pereira, s/n – Bairro Centro –  CEP: 68138-000 – Placas –  Pará. 

E-mail  cmplacas@yahoo.com.br  Cel (93) 98122-2102 

www.placas.pa.leg.br 

  

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

✓ Acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

✓ Efetuar os pagamentos devidos; 

✓ Fornecer informações necessárias à execução do contrato. 

11. ESTIMATIVA NO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor estimado da contratação foi definido com base em pesquisa de preços realizada junto 

a fornecedores da região, cujas cotações encontram-se anexas ao Mapa de Preços, integrando o 

presente processo administrativo. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Placas 

( ) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

( ) AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

( x ) AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal de Placas 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – Funcionamento da Câmara Municipal 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 07 GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – Funcionamento da Câmara Municipal 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 21 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTO DE HIGIENIZAÇÃO. 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Quaisquer esclarecimentos acerca do presente Termo de Referência deverão ser 

solicitados formalmente ao Setor de Licitações da Câmara Municipal de Placas/PA. 
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente. 

14. ASSINATURAS 

  

O presente Termo de Referência segue assinado pelos responsáveis pela sua elaboração, 

notadamente pelo responsável pela elaboração e pelo revisor, e pelo ordenador de despesas 

atestando aprovação.  

  

 

 

 

 

 

De acordo. 

 

 Declaro APROVADO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como todos os seus 

anexos e especificações técnicas, conforme a legislação em vigor. Retorne-se à 

Equipe/Comissão de Planejamento de Contratação, para o devido prosseguimento do feito. 

 

Placas – PA, 04 de Fevereiro de 2026 

 

 

JOSÉ MARIA ALVES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Placas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCILENE MOURA LIMA 
CARNEIRO 

Comissão de Planejamento 
PORTARIA CMP Nº 001/2026 

 

 
JEFENI LAIS LEAL MONTEIRO 

Comissão de Planejamento 
PORTARIA CMP Nº 001/2026 
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ANEXO III – 

DECLARAÇÃO UNIFICADA(MODELO) 

 

A CAMARA MUNICÍPAL DE PLACAS – PA 

 

Referência: Edital PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 – CMP 

 

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº XXXXX, com 

endereço na Rua XXXXXX, nº XXXXXX, CEP: XXXXXXX na cidade de XXXXXXXX Estado do 

XXXXXX telefone (XX) XXXXX- por intermédio de seu representante legal, o (a) S.r. (a) XXXXXXX, 

inscrito (a) no CPF nº XXXX e RG nº XXXXX, DECLARA expressamente: 

a). Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Declaração, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, da ciência 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

e) Declaração: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

g) Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

i) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras. 

 

 

Local e data 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

A CAMARA MUNICÍPAL DE PLACAS – PA 

Referência: Edital PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 – CMP  

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco:  

 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO VALOR UNITARIO 
VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 

  

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

 

Validade da proposta:  () dias,  

Prazo de entrega: Conforme Edital.  

Local e data. 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº XXX/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N XXX/2025- XXXXVALIDADE: 1(UM) ANO 

O A CAMARA MUNICÍPAL DE PLACAS - PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de, CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, neste ato, representado pelo 

Exmo. Sr. XXXXXXXX, Presidente, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº e portador da Carteira de 

Identidade RG SSP/ / ; doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir 

descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração 

inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade 

Pregão Eletrônico nº XXX-XXXX, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem ao presente Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, higiene e consumo, destinados ao 

atendimento das necessidades administrativas, institucionais e operacionais da Câmara Municipal de 

Placas/PA, conforme especificações, condições e quantidades estimadas estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus anexos, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo II do Edital – 

Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nºxxx/2026, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 

instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1 A empresa, com sede na cidade de, sito à , inscrita no CNPJ/MF sob nº  ,  representada por seu 

Procurador  , inscrito no CPF/MF sob nº  e portador da Carteira de identidade RG nº  , doravante 

denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Municipal de (), de acordo com as solicitações feitas pela 

CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 

1.1.1. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 

Pregão Eletrônico nº XXX/2026 CMP, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 14.133/2021 

e com as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as demais leis pertinentes. 

1.1.2. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de 

habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até 

/ / , podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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3.1.1. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará até o 

término da garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e 

suficiente para a total execução do objeto. 

5.1.1. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.1.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

6.1.1. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para 

mais ou para menos, observados os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

CMP.  

6.1.2. A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através de Ordem de 

Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 

7.1.1. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: 

a) Número do Pregão; 

b) Quantidade do produto; 

c) Descrição do produto requisitado; 

d) Local de entrega; 

e) do recebimento; 

f) dotação orçamentária onerada; 

g) valor; 

h) condições de pagamento; 

i) penalidades; 

j) garantia contratual, se for o caso. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da 

mesma Lei. 

8.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
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a)  Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave; 

c) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8.1.4. Considera-se inexecução total do contrato 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

8.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

c) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.7. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Placas - Pará, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6(seis) anos. 

8.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 

valor o valor do contrato licitado. 

a) Para as infrações previstas no item 8.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

b) Para as infrações previstas no item 9.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

8.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial- mente. 

8.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

8.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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8.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

8.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; 

 8.2.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.2.8. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir. 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

em atraso. 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas 

editalícias; 

b). Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis pela 

Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura 

devidamente atestado; nos prazos fixados 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e 

condições previstas no 

subitem 

9.1.1. Da Ata de Registro de Preços. 

a) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro 

de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e 

documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo 

critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro- posta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

l) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a 

qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

m) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 

Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

n) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais; 

o) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser especificada na 

proposta de preços, iniciando- se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as 

atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.1.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.6. Indenizações e multas; 

12.1.7. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura óbice 

para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.1.1. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, 

através do endereço eletrônico: Placas.pa.leg.br/. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de Execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
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organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A câmara Municipal de Placas, não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de 

Preços, podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da 

legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor. 

16.1.1. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 002/2026 CMP 

16.1.2. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita 

observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à 

espécie. 

 17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Placas – Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços; 

17.1.1. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 

surta os jurídicos e legais efeitos; em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo arroladas: 

 

Placas/Pa, xxxxxxxx de 2026. 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX  

CONTRATANTE 

 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) RG:) CPF: 

 

 

2) RG: CPF: 
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